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em favor do Ministério da Integração
Regional, crédito extraordinário no valor
de R$ 4.000.000,00, para os fins que
especifica.Sumário
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Atos do Poder Legislativo

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n 2 677, de 1994,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal,
para os efeitos do disposto no parágrafo único
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:

Art. / 2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo /, desta Lei.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior correrão à conta da Reserva de Contingência, conforme
o Anexo II desta Lei.

11201INUMPLANDOMESP	

LEI 119 8.937, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União,

2;2? :	 1=2:2{f:

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória 52 634, de 27 de setembro de 1994.

Art. 4 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 25 DE NOVEMBRO DE 1994
173 2 da Independência e 106 2 da República

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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LEI toa 8 .9 3 8, DE :5 DE rtoveMBRO DE 1994

Altera o ars . 60 da Lei no 8.694, do 12
de agosto de 1993,  que dizpoe sobre as
diretrizes para a e/eboração e execução
da lex orçamentãe ia anual de 1994  e sa
outras providências.

Faço sabor que o presidenta da Repúblico
adotou a Medida Provisória n 9 682, de 1994,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal,
para os efeitos do disposto no parágrafo único
do art. 62 da Constituição Federa/. ProHulg0
neguinte Lei.

Art. 1 9 O art. 60, da Lei n 9 8.694, de 12 de agosto de 1993,
pasma a vigorar com a neguinte redação:

"Art. 60. Ou pro/etos de lei do créditos adicionais terão
como prazo limite para encaminhamento ao Congresso Nacional a data de
30 de novembro de 1994."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data do sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 25 DE NOVEMBRO DE 1994
173 9 da Independência e 106 9 da RepOblica

SENAP/On 11L12111E1170 1.1.10ENA
Presidente

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 9 726 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1994.

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a ITA1PU
pagamento dc débito junto 30 Tesouro Nacional com
Utulos da dívida externa brasileira. denominados
1312A7.1L scrvEs-rmerrr 13090 - Rt0 em valor
correspondente a até USS 92.800.000.00 (noventa e doo
milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da
América).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, core força de lei:

Art. r Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar contraio com a ITAIPU para
pagamento de debito junto ao Tesouro Nacional com títulos da divida externa brasileira. denominados
"BRAZIL INVESTMENT BOND - BIB", em valor correspondente a ali US5 92,800.000.00 (noventa e
dois milhões c oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da America).

Art. r o debito a que se refere o artigo anterior. decorrente substancialmente do Aviso
MF-087/85, que autorizou o Tesouro Nacional a honrar garantia prestada a empréstimo externo em
benefício da ITAIPU. soei cancelado pelo Tesouro Nacional após comunicado do MORGAN
GUARANI"? 1RUST COMPANY OF NEW YORX, Agente Fiscal dos Utulos referidos no art. I'.

O Alt. Os títulos serão recebidos pela ITAIPU em pagamento de envida da
Administração Nacional de Eletrscidade. • ANDE. empresa estatal paraguaia detentora de metade do
capital da ITAIPII, em operação externa vinculada a operação interna.

An. 4' ()contrato entre .1	 c a Pnião Federal, com miem:meneia da ANDE, terá
iv seg ni condrçWs ii113ncer,

I tis Inul . ...003u recebido. pela ITAIPU pelo	 valor nominal.

11 • o desigie obtido pela ANDE no mercado secundlno. cri deconência da aquisição
dos títulos. será rateado com o Teonuro Nacional e per cee apropriado na prOper030 dc cinquenta por
cento deveu montante:

111 • is custes em que. vomprovaderneme. incorrer a ANDE para aquisição dos títulos
sajo Jubilados do dedgio. previamente ao rateio previsto no inciso anterior. ate o limito de dez por
cento do valor total da operuçáo

Art. 5• Ficam convididailio ou ates praticados com base na Medida Provisória e 675. de
26 de outubro de 1994.

AO lm 0543 Medida Provisôna entra em vigor na data dc Sua publicação.

Brasília. 25 de noverbro de 1994: 173' da tndrpcnmt(nciac 106* da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

MEDIDA PROVISÓRIA PC 727 ,DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994.

Dispõe sobre a base de cilcuto da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS devida pelas
pessoas jurfdicas a que se refere o § 1 do art. 22 da Leie 8.212. de 24 de julho de I991. c dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REP(BLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, tom força ditei:

An. l • Para efeito exclusivo de determinação da base dc cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social • PIS. de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, vedada a aplicação das disposições previstas na Lei o' 8.398. dc 7 de
Janeiro de 1992, c nos Decretos•leis n's 2.445 c 2.449, de 29 de junho de 1988 c 21 de julho de 1988,
respectivamente, as pessoas jurfdicas referidas no §1 do art. 22 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de
1991, poderão efetuar, nos exercícios financeiros de 1994 e I995, as seguintes exclusões ou deduções da
receita bruta operacional:

I - reversões de provisões operacionais c recuperações de cretinos baixados como
prejurzo. que não representem Ingresso de novas receitas;

II - valores correspondentes a diferenças positivas:

a) entre o valor de merendo e oculto de aquisição corrigido monetariamente, no caso de
ouro, ativo financeiro, em poder do contribuinte;

b) decorrentes de variações nus ativos objetos dos contratos, no caso de operações
"swap" ainda não liquidadas:

III- no caso de bancos comerciais, bancos de investi:nen:os. bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de credito. financiamento c investimento. sociedades de credito
imobiliário, sociedades corretoras. distribuidoras de títulos e valores mobiliános, empresas de
arrendamento mercantil c cooperativas de credito:

a) despesas de captação:

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção c Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclarnaçâo dcvc ser encaminhada, por escrito,
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação
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b)encargos com obngações por refinanciamentos, empnIstimos e repasses de recursos de
Órgãos c instituições oficiais e do exterior:

c)despesas de cessão de créditos com coobrigação;

d)despesas de cambio;

ei despesas de arrendamento mercanril, restritas a empresas c institurções arrendadoras;

n despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional:

IV - no caso de empresas de seguros privados:

ai cosseguro e resseguro cedidos:

b)valores referentes a cancelamentos c restituições de prêmios;

c) parcela dos prõ mios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas:

d) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas. limitada aos valores da
variação monetária ativa incluídos na receita linda operacional;

V - no caso de entidades de previdõncia privada aberras c fechadas:

a)parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas tdcnicas;

b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da
variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional;

VI - no caso de empresas de capitalização:

a)parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

b) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da
variação monetária ativa inclufdos na receita bruta operacional.

§ 1° Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto neste artigo, a variação
monetária ou cambial. vedada a dedução de juros incorridos, de prejuízos c de qualquer despesa
administrativa, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 2' No caso de repasses de recursos de órgãos c instituições oficiais. será também
admitida a dedução dos juros inconidos nessas operações, desde que destacados de qualquer outra
espécie de remuneração ou de atualização.

§ 3° A correção monetária do imobilizado de arrendamento mercantil c do ouro. ativo
financeiro, será deduzida do valor das despesas e encargos de que tratam as alíneas "a" a "d" do inciso

§ 4° No caso das empresas de arrendamento mercantil, a dedução de que trata o
parágrafo anterior é limitada pela relação entre os recursos que deram origem às deduções de que tratam
as alíneas "a" a "e" do inciso 111 e o imobilizado de arrendamento mercantil.

§ 5° Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários. a base de
cálculo da contribuição ao PIS do resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês.

§ 6° As exclusões de deduções previstas neste artigo restringem-se a operações
autorizadas às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais
previstos na legislação pertinente.

An. 2° Aplica-se o disposto no artigo anterior às pessoas jurfdicas mencionadas no § I°
do ao, 22 da Lei n° 8.212. dc 1991, obrigadas à contribuição de que trata a Lei Complementar n° 8, de 3
de dezembro de 1970.

Art, 3° O prazo de pagamento das Coranbuições de que tratam os mis. I° c 2°, relativas

aos faros geradores ocorridos no mês de junho de 1994. fica prorrogado até u dia 22 de julho de 1994

Art. 4° Esta Medida Promsõria entra cm vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de de junho de 1994.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 5 78 de
27 de outubro de 1994.

Art. 6° Ficam revogados o art. 5° da Lei n°7 691. de 15 de dezembro de 1988, e a alínea
"a" do § 2° do ao. I° do Decreto-lei n° 2.445. de 1988. com  a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.449, de
1988.

Brasília. 25 de novena ro de 1994; 173° da Independência e I06° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

MEDIDA PROVISÓRIA N° 728, DE 25 DE HovEBB no DE 1994.

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera
disposições das Leis n° 8.212 c n° 8.213. ambas de 24 de
julho de 1991. c dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adora a segurnie Medida Provisória, com força de lei:

Art. t° A partir de I° de setembro de 1994. o salário mínimo rica fixado em RS 70,00
(setenta reais) mensais. RE 2,33 (dois reais e trinta c três centavos) diários e R5 0,32 (trinta c dois
centavos) horários.

Parágrafo único. O Podei Executivo encanonhara ao Congresso Nacional projeto de lei
dispondo sobre a politica nacional do salário mínimo, km assim sobre novas medidas necessárias
compatibillaaçâo da mesma com o equabno da.s contas públIsas. especialmente na área da Frei/lanem

Art. 2° O art. 30 da Lm n°8.212. de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Leia'
8.620. de 5 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. 	

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, assim como as
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer
título, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e
autônomos aves serviço, no dia 2 do mês seguinte onde competência. prorrogado o prazo para o
primeiro dia útil subseqüente se o vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário:

/II - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a
contribuição do que trata o art. 25. ato o dia 2 do mês suhueqitontr anda operação de venda ou
consignação da produção, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 3° Os aos. 106. como redação dada pelas Leis es 8.861. de 25 de março de 1994,
8.870. de 15 de abril de 1994, c 143 da Leio' 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de
16 de abril de 1994,2 apresentação da Carteira de Identificação c Contribuição - CIC referida no
§3' do art. 12 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991,

Parágrafo único. A comprovação do exerefeio de atividade rural referente a período
anterior a 16 de abril de 1994. observado o disposto no § 3° do art. 55 desta Lei. far-se-á
alternativamente através de:

ITI - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA. no caso de produtores em regime de economia
familiar.

V - bloco de noras do produtor rural."

'ArL 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime
Geral de Previdência Social, na forma da alfnea "a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do azo, 11
desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade. no valor de 1 (um) salário mfnirno, durante 15
pluma) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprovo o exercício
de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente amador ao requerimento do
benefício, em ndmero de meses idêntico à carência do referido beneficio."

Art. 4° Ficam convandados os atos praticados com base na Medida Provisória o* 679, de
27 de outubro de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes
Marcelo Pimento:

Sergio Cutelo dos Santos

MEDIDA PROVISÓRIA N• 729 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994.

Dá nova redação a dispositivos das Leis os 8.849,
de 28 de janeiro de 1994, e 8341, de 23 de
dezembro de 1992. que alteram a legislação do
imposto sobre a renda c proventos de qualquer
natureza, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, anoso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I° O disposto no art. 2' da Lei n° 8.849. de 28 de janeiro de 1994, somente se aplica
aos dividendos, bonilicações em dinheiro, lucros c outros interesses, apurados a partir de l' de janeiro
de 1994, pagos ou creditados por pessoa jurídica tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas,
pessoas ffsicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País.

Art. 2° Os dispositivos da Lei n° 8.849, de 1994, adiante indicados. passam a vigorar
com a seguinte redação, renumerando-se para 9'o seu ao,

"Art. 2° 	

§ I° O imposto descontado na forma deste artigo será:

a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa
ffsica, assegurada a opção pela tributação exclusiva;

b) considerado como antecipação. sujeita a correção monetária, comportável com o
Imposto de renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro real, tiver de
recolher relativo à distribuição de dividendos. bonificações em dinheiro, lucros e outros
interesses;

c)definitivo, nos demais casos.

§ 2° A compensação a que se refere a alínea "b" do parágrafo anterior poderá ser
efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo à retenção na
fonte sobre a disirrbuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no
exterior.

§ 3° O imposto a que se refere este artigo será convertido cm quantidade de Unidade
Fiscal de Referência UFIR. pelo valor desta fixado para o mês de ocorrência do fato gerador

§ 4° A incidência presina neste artigo alcança exclusivamente a distribuição de lucros
aparados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada com base no lucro real.

§ 5° O imposto descontado na forma deste anigo será recolhido até o último dia útil do
mês seguinte aquele em que ocorrer o fato gerador, reconvertido para reais com base na
expressão monetária da UFIR vigente no rnès do pagamento, observado o disposto no arr. 36 da
Medida PrOVISÓlia n° 635, dc 27 de setembro de 1994.

• •	 . .	 .
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Art. 3° Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de lucros ou
reservas não sofrerão tubulação do imposto sobre a renda.

§ 1° Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em balanço.
ainda que não tenham sido submetidos à tributação.

§ 2° A isenção estabelecido neste artigo se estende aos s6cios. pessoas físicas ou
jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital social. c
ao titular da firma ou empresa Individual.

§3 O disposto no § 2° não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco anos anteriores
data de incorporação de lucros ou reservas ao capital. fe,1111.1iU capital aos sócios ou ao titular.
mediante redução do capital social; neste caso, o montante dos lucros ou reservas capitalizados
será considerado, atê o montante da redução do capital. corrigido monetariamente com base na
variação acumulada da UFIR. como lucro ou dividendo distubufilo. sujeito, na forma da
legislação em vigor. à tributação na fonte c na declaração de rendimentos, quando for o caso,
como rendimento dos sócios. dos acionistas, ou do titular da pessoa jurídica.

§ 4° Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco altos subseqüentes à data da incorporação de
lucros ou reservas restituir capital social aos secios ou ao titular. mediante redução do capital
social ou. em caso de liquidação, sob a forma do partilha do acervo líquido, o capital restituído
considerar-se-3 lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da legislação em vigor, à
tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos
sócios, dos acionistas ou do titular.

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de,

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com
ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de partes beneficiárias ou bónus de
subscrição, ou com correção monetária do capital;

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de odeio falecido,
nas sociedades de pessoas'

c) rateio do acervo liquido da pessoa jurfdisa dissols ida. ao u aumento is sanita over
sido realizado cum a incorporação de asões au quotas boinfisadas pus sesicdads Je yos ia sósia
ou acionista;

d) reembolso de ações, cm virtude de exercício, pelo acionista. de direito de retirada
assegurado pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 6° O disposto nos §§ 3° c 4° não se aplica as sociedades de investimento Isentas de
imposto.

§ 7° A sociedade incorporadora c a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou
fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam os §§ 3°c 4°.

60' As sociedades constituídas por cisão de outra c a sociedade que absorver parcela de
parrimônio da sociedade cindida sacodem a esta, sem interrupção dc prazo, na restrição de que
tratam os §§ 3° e 4°.

§ 9' Nos casos dos §§ 7° cir. a resliição aplica-se ao montante dos lucros ou reservas
capitalizados proporcional à contribuição:

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou
resultante da fusão; ou

b) de parcela do património líquido da sociedade cindida paru o capital social da
sociedade que absorveu essa parcela.

Art. 4° Considerar-se-á realizado, integralmente, o lucro inflacionário acumulado, tem
como o saldo de lucros cuja tributação tenha sido diferida de perfodos-base anteriores, nos cases
em que a pessoa jurídica tiver o seu lucro arbitrado.

Art 5' A soma das deduçOes a que se referem as Leis es 6.321. de 14 de abril de 1976,
7.418, de li de dezembro de 1985, e o Decreto-lei n° 2.433, de 19 de maio de 1988, não poderá
reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, observado o disposto no § 2° do art. 10 da
Lei n• 8.541, de 23 de dezembro de 1992.

Art, 6° A soma das deduções a que se referem o §2' do ui. 26 da Lei n° 8.313. 40 23 ar
dezembro de 1991. e o § 2° do art. 1° da Lei n° 8.685, de 20 de julho de 1993, MN poderá
reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de três por cento, observado o disposto no
§ 2° do art. 10 da Lei n• 8.541, de 1992.

Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este artigo
será fixado anualmente pelo Poder Executivo, obedecido o limite nele estabelecido.

Art 7° 	

Art. 8° O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2° que, mediante previa
comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela aplicação do valor dos lucros e
dividendos recebidos, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica, poderá requerer a
restituição do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição.

§ 1° A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições:

a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de capital de pessoa jurídica
tributada com base no lucro real, no prazo de até noventa dias da data em que os rendimentos
foram distribuídos ao beneficiário;

b) a incorporação, mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora.
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos;

c) o valor dos lucros c dividendos recebidos seja convertido cm quantidade de UF1R pelo
valor desta vigente no ores da distribuição, c reconvertido para reais com base no valor da UF1R
fixado para o mês dos atos referidos nas alíneas "a" c "à'.

§ 2° O valor do imposto a restituir será o correspondente A quantidade de UF1R
determinada nos termos do § 3° do art. 2°, aplicando-sc. para a reconversão em mais, o valor da
UFlft vigente no mes da restituição, a qual deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias,
contados da incorporação a que se refere a alfnca 'b'.

§ 3° Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas do
art. 3°, relativamente à tributação pelo imposto dc renda.

§ 4° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir normas necessárias à execução do
disposto neste artigo.'

Art. 3° Os ans. 43 c 44 da Leio' 3.541, de 23 de dezembro dc 1992. passam a vigorar
com a seguinte redação:

'Art. 43. 	

§ 2° O valor da receita omitida não somporá a sterenninasào do lucro real, presumido ou
arbitrado, bem como a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, c o imposto e a
contribuição incidentes sobre a omissão serão definitivos.

§ 3° A N..: dc cálculo de que trata este artigo será convertida em quantidade de Unidade
Fiscal de Refenlncia UR pelo valor desta do mês da omissão.

§ 4° Considera se vencido o imposto e as contribuições para a seguridade social na data
da omissão.

Art 44. 	

§ 1° O fato gerador Jo imposto de renda na fonte considera-se ocorrido no dia da
omissão ou da redução indevida.

Art. 4° As IlluiLLS previstas na legislação tributária federal, cuja base de calculo seja o
valor da operação, seria calculadas sobre o valor desta. atualizado moneuriamente com base na
vanação da UFIR verificada entoe o más da operação romãs  do respectivo pagamento ou lançamento
de ofício.

Parágrafo único. No caso de lançamento dc ofício. a base de cálculo da multa, atualizada
monetariamente na forma deste artigo, será convertido cm quantidade de UFIR. pelo valor desta, fixado
para o mês do lançamento.

Art. 5° Presume-se, para efeitos legais, rendimcnto pago aos sócios ou acionistas das
pessoas jurfdisas. no propsirsão da participação do capital social, ou integralmente ao titular da empresa
.ndisidual. a usts azi JoJaaido da imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social
sobre o lucro.

Parágrafo único. O rendimento referido no copia deste artigo será tributado,
exclusivamente na fonte, A alíquota de 15%, devendo o imposto ser recolhido ate o último dia útil do
mês seguinte ao do arbitramento.

Art. 6° Fica reduzida para 1,5% a alíquota do imposto de renda na fonte, de que tratam
os arts.52 c 53 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985.

Art, 7° O Banco Central do Brasil poderá deduzir da base de cálculo da contribuição
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público PASEP as despesas por ele
incorridas com operações realizadas para regular c executar as polf ticos monetária c cambial do Governo
Federal, vedada a dedução de qualquer despesa administrativa.

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 680, de
27 de outubro de 1994.

Art. 9' Esta Mcdida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos, com referencia aos acta. r, 2° c 5°. a partir de I° de janeiro de 1994, observado o período de
vigencia da UF1R diária, nos termos da legislação pertinente.

Brasflia, 25 de nove ob ro de 1994; 173° da Independencia /06° da República.

ITATIAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes

MEDIDA PROVISÓRIA NO 730, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994

Altera o artigo 60 da Lei n° 8.694. de 12 de agosto
de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da lei orçamentária anual de
1994 e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe contem o aos 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei.

Art I° O art. 60. da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, alterado pela Lei n° 8.938, de 25 de
novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação.

'Au 60 Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo limite para encaminhamento
ao Congresso Nacional a data de 12 de dezembro de 1994'.

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação

Brasilia, 25 de novembro de 1994. 173° da Independência e 106° da República

ITAN1AR FRANCO
tient Veras

MEDIDA PROVI:30MA N e 731 , DE 21 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mo-
netário Nacional, estabelece as regras e
condições de emissão do REAL e os cri-
tôries para cenversào.das obrigações para
o REAL, e dá outras providências.

O Presidente da Republica, no uso da atribUiCe0 que lhe confere o art.
62 da Constituiçào, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:
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Capitulo I

Do Sistema Monetário Nacional

Art. 1° A partir de 1° de julho de 1994, a unidade do Sistema

Monetário Nacional passa a ser O REAL (art. 2° da Lei 11° 8.880, de 27 de

maio de 1994), que terá curso legal co todo o território nacional.

5 1° As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do

símbolo R$.

5 2° A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será es-

crita sob a forma decimal, precedida da virgula que segue a unidade.

5 7° A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1° de

julho de 1994, será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor -

URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30

de junho de 1994.

5 4° A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá

fixa para os fins previstcs no art. 1°, 5 3°, da Lei n . 8.880, de 27 de

maio de 1994, e no art. 2° desta Medida Provisória.

5 5° Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos

mercados de valores mobiliários e de titulos da divida publica, na co-

tação de moedas estrangeiras, na Unidade Fiscal de Referência UFIR e

na determinação da expressão monetária de outros valores que necessitem

da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações re-

sultantes desprezadas ao final dos cálculos.

Art. 2° O Cruzeiro Real, a partir de 1° de julho de 1994, deixa

de integrar o Sistema Monetário Nacional, permanecendo em circulação

como meio de pagamento as cédulas e moedas dele representativas, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos 55 3° e 4° do art. 3°

da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994.

5 1° Até o último dia útil de julho de 1994, os cheques ainda

emitidos com indicação de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pe-

las instituições financeiras e pelos serviços de compensação, sem pra-

juizo do direito ao crédito, nos termos da legislação pertinente.

5 2° Os prazos previstos no caput e no parágrafo anterior poderão

ser prorrogados pelo Banco Central do Brasil.

5 3° Os documentos de que trata o 5 1° serão acolhidos e conta-

bilizados com a paridade fixada, na forma do art. 1°, 5 3°, para o dia

1° de julho de 1994.

Art. 3° O Banco Central do Brasil emitirá o REAL mediante a pré-

via vinculsção de reservas internacionais em valor equivalente, obser-

vado o disposto no art. 4° desta Medida Provisória.

5 1° As reservas internacionais passiveis de utilização rara com-

posicao do lastro para emissão do REAL são os ativos de liquidez inter-

nacional denominados ou converslveis em dólares dos Estados Unidos da

América.

5 20 A paridade a ser obedecida, para fins da equivalência a que

se refere o caput deste artigo, será de um dólar dos Estados Unidos da

América para cada REAL emitido.

S 3° Os rendimentos resultantes das aplicações das reservas vin-

culadas não se incorporarão a estas, sendo incorporadas ás reservas não

vinculadas administradas pelo Banco Central do Brasil.

5 4° O Conselho Monetário Nacional, segundo critérios aprovados

pelo Presidente da RePública.

a) regulamentara o lastreamento do REAL;
•

b) definirá a forma como o Banco Central do Brasil administrará I

as reservas internacionais vinculadas;

c) poderá modificar a paridade a que se refere o	 2° deste ar-

tigo.

5 5° O Ministro da Fazenda submeterá ao Presidente da Republica

os critérios de que trata o parágrafo anterior.

Art. 4° Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Cen-

tral do Brasil deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o se-

guinte:

(I) limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94

de 13,339 (treze virgula trinta e três por cento) para as emissões de

REAL sobre o saldo de 30 de seteinbro de 1994;

(II) limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre

de 1994 para as emissões de REAL no conceito ampliado;

(TIO) nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegu-

rar a estabilidade da moeda, a programação monetária de que trata o

art. 6° desta Medida Provisória estabelecerá os percentuais de altera-

cão das emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados acima.

5 1° Para os propósitos do contido no caput deste artigo, o Con-

selho Monetário Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a es-

tabilidade da moeda, definirá os componentes do conceito ampliado de

emissão, nele incluidas as emissões lastreadas de que trata o art. 3°

desta Medida Provisória.

5 2° O Conselho Monetário Nacional, para atender a situações ex-

traordinárias, poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em

até 20% (vinte por cento) os valores resultantes dos percentuais pre-

vistos no caput deste artigo.

5 3° O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro da

Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios referentes

alteração de que trata o 5 2° deste artigo.

5 4° O Conselho Monetário Nacional, de acordo com diretrizes do

Presidente da República, regulamentará o disposto neste artigo, inclu-

sive no que diz respeito á apuração dos valores das emissões autoriza-

das e em circulação e a definição de emissões no conceito ampliado.

Art. 5° Serão grafadas em REAL, a partir de 1° de julho de 1994,

as demonstrações contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os

titulas, os preços, os precatórios, os valores de contratos e todas as

demais expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacional.

Capítulo

Da Autoridade Monetária

Art. 6° O Presidente do Banco Centra/ do Brasil submeterá ao Con-

selho Monetário Nacional no inicio de cada trimestre, programação mone-

tária para o trimestre, da qual constarão, no minimof

I) estimativas das faixas de variação dos principais agregados

monetários compativeis com o objetivo de assegurar a estabilidade da.

moeda: e

II) análise da evolução da economia nacional prevista para o

próximo trimestre, e justificativa da programação monetária.

5 1° Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação

monetária será encaminhada à Comissão de Assuntos Económicos do Senado

Federal.
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ti 2° • Ccgress , Nacional peleta, cem base em mareeer da Ccrlis,:.,
	

a '	 n n •:.	 1,•tf 1 fl5 , C.-missão
de Assuntes Ecç.nerile-	 ederal, relutar a pro g ramação mono-	 •a. Mard .•	 ..tos segulrito.... membros:
taria a quere refere - cape!' deste artija mediante fecrete leal:dati-
vo, no prazo. de 10 (dez) dias a Qradr do Jeu recebimento.	 -entrai de tiras:!;

ai, ao 7/ ,,, loba; arar:;

limitar-se-a à aprovaçao ou rejeição "In totum" da prturamaçào none,

ria, vedada a introdeçao de qualquer alteração.	 111 - ç Socr.derio Executivo da .ecretaria de Planejamento, Or-
çam,mto o li . srienaeS, da Presidencia da Republica;

6 4' Decorrido o prazo a que se retere o 5 2° deste artigo, sem
apreciação da matéria pelo Plenardõ do Congresso Nacional, a programa-
ção monetária sere considerada aprovada.

6 5° Rejeitada a programação monetária, nova programação devera
ser encaminhada, nos termos deste artigo, no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data de rejeição.

IV - Os Secreturl,.., do TR . ,ourr• Nacional e de iolltica Económica
do Ministerio da Fazenda; e

O - Os PirLder, de fultrica Mum . t.aia, de Assuntos Internacio-

nais o de Normas e Organizada. de itistema Financeiro do Banco Central
do Brasil.

	

5 6° Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária 	 5 1° A Comissão sera coordenada pelo Presidente do Banco Central

	

até o final do primeiro més do trimestre a que se destina, fica o Banco 	 do Brasil.
Central do Brasil autorizado a executá-la até sua aprovação.

5 2° O Regimento da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será
aprovado por Decreto do Presidente da República.

Art. 7° O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através

	

do Ministro da Fazenda, ao Presidente da República, e aos Presidentes 	 Art. 10. Compete à Comissão Técnica da Moeda e do Crédito:
das duas Casas do Congresso Nacional:

I) propor a regulamentação das matérias tratadas na presente

	

II relatório trimestral sobre a execução da programação monetá-	 Medida Provisória, de competência do Conselho Monetário Nacional;
ria; e

II) manifestar-se, na forma prevista em seu Regimento, previa-

	

II) demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas 	 mente, sobre as matérias de competência do Conselho Monetário Nacional,

	

determinantes e a posado das reservas internacionais a elas vincula-	 especialmente aquela. constantes da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de
das.	 1964;

	

Art. 13° O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei n° 4.595,	 II/) outras atribuições que lhe fores cometidas pelo Conselho

	

de 31 de dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes nem- 	 Monetário Nacional.
bros:

Art. 11. Funcionarão também junto ao Conselho Monetário Nacional
I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 	 as seguintes Comissões Consultivas:

	

/I - Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e 	 I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro;
Coordenação da Presidência da República; e

II - de Mercado de Valores Mobiliários P de Futuros;
III - Presidente do Banco Central do Brasil;

111 - de Credite. Rural;
5 1° O Conselho deliberará mediante resoluções,por maioria de

	

votos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de 	 IV - de Credito Industrial;
urgência e relevante interesse, ad referendum dos demais membros.

V	 Endiv.dar nto Publico;2° Quando deliberar ad referendum do Conselho,	 iresidente	
- de

	submeterá a decisão as colegiada na primeira reunião que se seguir 	 VI • de Politica Nenetaria e Cambial;

	

5 3° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Esta-	 VII - de Processos Administrativos.
do, bem como representantes de entidades públicas ou privadas, para
participar das reuniões, não lhes sendo permitido o direito de voto. 	 5 1° A organização, a composicào e o funcionamento das Comissões

	

5 4° O Conselho reunir-se-e, ordinariamente, uma vez por més, e, 	 Consultivas serão ublets de Regimento Interno, a ser aprovado por De-
extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.	 ereto do Presidente d, República.

Aquela deliberação.

6 5° O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-execu-
tiva do Conselho.

5 6 . O Regimento Interno do Conselho Monetário Vacional sura
aprovado por Decreto do Presidente da República, no prazo maxims de 14
(trinta) dias, contados da publicação desta Medida Provisor-a.

A partir da	 MedIda Provisurla a" . 47, de ..su

de 100.1, Ia ar omt1Tro..: .t •	 ••	 r1.1-1•	 •	 • 0. -.:,•ion

Os mandut.. , .. dos rombro2. das Comissões Consultivas anteriores
a Medida Prcvir.tia n' 542, , de 30 de junho de 1994, ficam extintos a
partir da data de sua publicação.

eap,tu/o III
Pas lonversões para REAL

Att.	 I) •... •	 •'rur,	 -••	 tara RE/ /,
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5	 Em todos os pagamentos ou liquidações de soma a receber ou

a pagar e registros contábeis, serão desprezados, para todos os efei-

tos legais, os valores inferiores ao correspondente a um centavo de

REAL.

5 2° Nas instituições financeiras e nas demais entidades autori-

zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil a soma das parcelas des-

prezadas, na forma do parágrafo anterior, será recolhida e creditada ao

Tesouro Nacional, no prazo a ser fixado pelo Poder Executivo, para se-

rem utilizados em programas emergenciais contra a fome e a miséria,

conforme regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

Art. 13. A partir de 1 . de julho de 1994, todos os valores ex-

pressos em URV passam a ser expressos, de pleno direit,, em igual nu-

mero de REAIS.

Art. 14. As obrigações pecuniárias expressas em Cruzeiros Peais

que não tenham sido convertidas em URV até 30 de junho de 1994, inclu-

sive, serão, em 1° de julho de 1994, obrigatoriamente convertidas em

REAL, de acordo com as normas desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se às

obrigações que tenham sido mantidas em Cruzeiros Reais por forca do

contido na Lei n. 8.880, de 27 de maio de 1994, inclusive em seu art.

16.

Art. 15. Serão convertidos em REAL, em 1° de julho de 1994, se-

gundo a paridade fixada para aquela data:

I) as contas-correntes;

II) os depósitos à vista nas instituições financeiras; e

III) os depósitos compulsórios em espécie sobre depósitos à vis-

ta, mantidos pelo sistema bancário junto ao Banco Central do Brasil.

Art. 16. Observado o disposto nos parágrafos 1° a 4° deste arti-

go, serão igualmente convertidos em REAL, em 1° de julho de 1994, de

acordo com a paridade fixada para aquela data:

I) os saldos das cadernetas de poupança;

II) os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao

Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de ca-

dernetas de poupança;

III) os saldos das contas do Fundo de Garantia de Tempo de Ser-

viço, do Fundo de Participação FIZ/PASEP e do Fundo de Amparo ao Traba-

lhador;

IV) as operações de crédito rural;

V) as operações ativas e passivas dos Sistemas Firanceiro da

Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), observado o disposto nos arts.

20 e 21 desta Medida Provisória;

VI) as operações de seguro, de previdência privada e de

capitalização;

VII) as demais operações sentratadas com base na Taxa Referen-

cial -- TR ou no índice de remuneração básica dos depósitos de poupan-

ça; e

junho de 1994 inclusive, mediante a aplicação da Taxa Referencial -- TR

ou do referencial legal ou contratual pertinente, na forma da le-

gislação vigente.

9 2° Na data de aniversário no mês de julho, incidirá, pro rata
tamporo, desde a data de conversão, sobre o valor convertido, a Taxa

Referencial -- TR ou o referencial legal ou contratual pertinente e

juros, na forma da legislação vigente.

5 3° O crédito da remuneração básica e dos juros, no que diz res-

peito às cadernetas de poupança, ocorrerá somente nas datas de ani-

versário, que são mentidas para todos os efeitos.

5 4° Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Presidente da

Republica, o Ministro da Fazenda, o Conselho Monetário Nacional, o Con-

selho de Gestão da Previdência Complementar e o Conselho Nacional de

Seguros Privados, dentro de suas respectivas competências, regula-

mentarão o disposto neste artigo.

Art. 17. Os valores das prestações de financiamentos habitacio-

nais firmados com entidades Integrantes do Sistema Financeiro da Habi-

tação SFE e entidades de previdência privada, quando em condições

análogas às utilizadas no Sistema Financeiro da Habitação, expressos em

Cruzeiros Reais, no mês de junho de 1994, serão convertidos em REAL, no

dia 1° de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o

Real fixada para aquela data.

Parágrafo único. São mantidos o índice de reajuste e a periodi-

cidade contratualmente estabelecidos para atualização das prestações de

que trata este artigo.

Art. 18. Os depósitos da União no Banco Central do Brasil e nas

instituições financeiras terão seu saldo atualizado, pela taxa média

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -- SELIC,

até 30 de junho de 1994 e convertidos para REAL em 1° de julho de 1994,

pela paridade fixada para aquela data.

Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláu-

sula de correção monetária ou com cláusula de correção monetária pre-

fixad2, serão convertidas em REAL, no dia 1° de julho de 1994, obser-

vada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixada para aquela data.

Art. 20. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláu-

sula de correção monetária baseada em indices de preços, em que a pe-

riodicidade de reajuste pleno é igual ou menor que a periodicidade de

pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1° de julho de 1994, ob-

servada a paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rata
tampore os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o

último aniversário até o dia 30 de junho de 1994, inclusive, de 'acordo

com o /ndice.constante do contrato.

Art. 21. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláu-

sula de correção monetária baseada em índices de preços, em que a pe-

riodicidade de reajuste pleno é maior que a periodicidade de pagamento,

serão convertidas em REAL, no dia 1° de julho de 1994, de acordo com as

disposições abaixo:

I - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente

no dia do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores, es

numero igual aos do último periodo de reajuste pleno, pelo valor em

Cruzeiros Reais do equivalente em URV nesses mesmos dias;

1

A

	VIII) as demais operações da mesma natureza. não compreendidas 	 II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do
nas alineas anteriores. 	 Inciso anterior;

	

5 1° A conversão de que tr.,ra ,ste artiqo será prezvdida de atu- 	 III - reconvertendo-se, em Cruzeiros Peais, o valor encontrado

pro rata tampara, desiv . • • •	 ultimo	 ,te 70 de	 pela URV es dl(	 iLiver:ir:c. em junh: •5.
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IV - aplicando-se, pro rata tampara, sobre o valor em Cruzeiros
Reais de que trata o inciso anterior o Indica contratual ou legal ate
30 de junho de 1994: e

V - convertendo-se em REAL o valor corrigido na forme do inciso
anterior pela paridade fixada para aquela data.

1 . O cálculo da media a que s5 refere este artigo sara feito
co. base nos oraras unitarios, noa cagas doa contratos para agutatob
ou produçao de bens para entrega tucura, excrucio de obras, preetacao
de ouviras, iocadho, uso e arrendamento, quando mo quantidade* de bens
• ~reide, a cada mas, forem variáveis.

5 2 No caso de obrigardes em que tenha transcorrido um número da
meses menor que o da periodicidade de realuets pleno, • emendo sara
feita, na forme do amput deste artigo, levando-se es conta apenas os
valores referente' ao* mesas • partir da contratarão.

5 3" No caso dos contrato' de locado residencial co. cláusula de
reajuste co. periodicidade de aplicaria superior • 6 omin meses, as
disponde' 63 amput deste artigo serio aplicadas tomando am conta ape-
nas na aluguals dos primeiros 6 1~141 rasas do Oltleo perlado de rea-
juste pleno.	 •

5 4' [a caso da desequilibrio ~gnômico -finandiro, oa contratos
da locado residencial, Inclusive os convertidos anteriormente, poderão
ser reviatos, a partir da l' de janeiro de 1995. :arada de livre nego-
ciado entre as partes, ou judiciehaente, a fim de adequa-los ao. pre-
ços de mercado.

5 5• Efetivada • revisa°, o novo valor do aluguel residencial
vigorará pelo prazo minimo da um ano.

Art. 22. Para os efeitos desta ~Ida !revisaria, 'dia dm aná-
****** lo* correspondei

a/ no caso de obrigações pecuniárias em Cruaalroa Reais co.
cláusula de correção monetana por indica de preço, ao dia do veaCialea-
te; na falta desta, o dia do ntima ~juste: e, na falta deste, ao dia
do surgimento, um qualquer mem, da obrigação, do titulo, do contrato ou
da parcela contratual; e

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisicio ata
produção de bens para entrega futura, • execuclo da obres, ou • presta-
ria de serviço., que tenham cláusulas de reajuete de preços por Indica,
do preçoe ~tonais, regionais ou especificas, ou ainda, que reflita a
variara* ponderada dos custos dos insumos utilizados, ao último dia de
validade doe preços contratuais em cada perlado da reajuste.

Art. 23. As dirposidas desta Nocilda Provia:laia 'pobre conversemo
aplicam-se aoe contratos de que trata o art. 15 da Lei n' 8.880. de 27
de ano de 1994, • sua regulamentado.

5 1" Na converalo em REAL dos contratos que do contiverem clau-
eula de atualizado ~notaria entre • data final do perlado de adir-
plemento da obrigado • • data da exigibilidade do pagamento será ~-
duelo!. e expectativa de inflado considerada no contrato relativamente
• este praso, devendo, quando o contrato do mencionar explicitamente •
expectativa inflacloniria, ser adotada para e ~urdo • variação 63
Indico Geral de Preços - Disponibilidade Interna -- IGP/DI, da Fundado
Getúlio Vergas -- !3V, no mas de junho de 1994, aplicado pau rata tam-
para relativamente ao prazo previsto para o pagamento.

A 2' Nos casos me que houver cláusula de atualizado monetária
decorrente da atraso de pagamento, corrigido também o periodo ~corrido
entre • data do adloplemento de °brio/sebo • da exigibilidade do paga-
mento, aplica-se a cite perlado • ~duck: referida no paregrafo ante-
rior, segundo 011 Critérioa nele estabelecidos......

If 1' O Podar Executivo regulamentara o disposto neste artigo.

Art. 24. Na. obrigadas convertidas em REAL na fonaa dos arte.
20 e 21, o cálculo da correção abaetaria • partir de l' de Julho da
1994 somente é válido quando baseado am indica de preços calculado na
forma do art. 38 da Lei n o 11.980, ele 27 da maio de 1994.

5 I . O cálculo dos indicam de correrão monetária da obrigardes •
que se refere o caput deste artigo tomará por ba ga oraras em REAL, o
equivalente em URV dos preços em Cruzeiros Reais, • os oraras nominadog
ou convertidos em URU dos meses anteriores.

5 2' Observado o disposto no art. 28, sobre o valore, convertidos
em REAL, na forma dos arte. 20 e 21, ~da aplicados ~o rata tempere,
da data da convergia até • data do aniversário, os indicas de carrada
monetária • que estiveram sujeito*, calculadoe de conformidade co. o
art. 311 da Lei n. 11.880. de 27 de maio de 1994, de acordo co. as res-
pectivas dispogides legais, regulamentares, contratuale, ou decisões,
judiciais co. base nas qual, tiverem .ido constituldon

5 3' No cálculo dos indicas da que trate este artigo, os preço*
am Cruzeiros Reais deveria ser convertidos am URV do dia de sua coleta.

f 0. Calo * Indlee de Preços constante do ~trato não eiltaja
disponlvel na forma do aeput deste artigo, será utilizado, para os fins
do disposto no art. 38 da Lei O 8.880, de 27 de maio de 1994. • nesta
Medida Provisória, indica equivalente eubstituto, na forma da regula-
mentado • mer baixada pelo Poder Executivo.

I 5' A nula de pleno direito e Mo surtirá nenhum efeito a apli-
cação do indica, para fins da corredio monetária, calculado da forma
diferente da estabelecida neste artigo.

Art. 25. As dotações constante' da praça:na de Orçamento Geral
da Untao enviada ao congrega* Nacional, com as eadificarileg propostas
nos termo, do art. 166, 5 5, da Constituição &adorai, 	  corrigidas
para preços médios de 1994, mediante a aplicado, sobre na valores ex-
pressos • preços de abril de 1993, do multiplicador de 66,8402, sendo
entao convertidos em l' de julho de 1994 em REAIS pela paridade fixada
para aquela data.

5 1' sara* também convertidos em REAL em 1' de julho de 1994,
pela paridade fixada para aquela data, todos os valores expressos em
Cruzeiro. Reais em 30 de junho de 1994. constantes de balanços e da
todo" os atos • fatos relacionados com a glatao orçamentária, finan-
ceira, patrimonial e contábil.

11 2' No calai do parágrafo anterior. se resultarem valores infe-
riam* • R$ 0.01 (um centavo de REAL), os meamos sacio representado'
por ~te valor (R$ 0,011.

Azt. 26. Como forma de garantir o equilibrio econômico-finan-
ceiro na Camarilha 63e contrato. relativos atividade agricole, ficam
assegurada, as condições de eouivalfi.cic c, adites nos contratos da
financiamento d• cutelo • de coaercializado para produtos contempla-
dos na safra 1993/90 • na safra 1994 com "preço" minam de garantia°
dentro da Politica de Garantia de Preços Ninamos	 PGP)I.

Capitulo IV
Da Correção Monetária

Art. 27. A corroc&o, am virtude de dispondo legal ou estipula-
ção de negócio Jundico, de expressão bivio 	  de Obrigação pecuniária
contralde é partir de 1' de julho da 1994, inclusive, somente poderá
dar-se pela variação acumulada do fPC -r.
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• 1° O disposto neste artigo não se aplica:

a) as operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n° 857,

de 11 setembro de 1969, e o art. 6° da Lei il . 8.880, de 27 de maio de

1994;

b) aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens

para entrega futura, prestar ou fornecer serviços a serem produzidos,

cujo preço poderá ser reajustado em função do custo de produção ou da

variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos in-

sumos utilizados; e

c) às hipóteses tratadas em lei especial.

5 2° Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, a partir de

1° de julho de 1994, de correção monetária em desacordo com o estabe-

lecido neste artigo.

5 3° Nos contratos celebrados ou convertidos em URV, em que haja

cláusula de correção monetária por índice de preços ou por índice que

reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, o cál-

culo desses índices, para efeitos de reajuste, deverá ser nesta moeda

até a emissão do REAL e, dai em diante, em REAL, observado o art. 38 da

Lei n° 8.880, de 27.05.94.

§ 4° A correção monetária dos contratos convertidos na forma do

art. 21 desta Medida Provisória será apurada somente a partir do pri-

meiro aniversário da obrigação, posterior à sua conversão em REAIS.

5 5° A Taxa Referencial -- TR somente poderá ser utilizada nas

operações realizadas nos mercados financeiro, de valores mobiliários,

de seguros, de previdência privada, de capitalização e de futuros.

• 6° Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no

art. 39 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991.

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com

cláusula de correção monetária por indices de preço ou por índice que

reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a pe-

riodicidade de aplicação dessas cláusulas será anual.

1° É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula

de reajuste de valores cuja periodicidade de aplicação seja inferior a

um ano.

2° O disposto neste artigo aplica-se às obrigações convertidas

ou contratadàs em URV até 27 de maio de 1994 e às convertidas em REAL.

• 3° A periodicidade de que trata o caput deste artigo será con-

tada a partir:

a) da conversão em REAL, no caso das obrigações ainda expressas

em Crujeiros Reaisp

b) da conversão ou contratação em URV, no caso das obrigações

expressas em URV contratadas até 27 de maio de 1994;

c) da contratação, no caso de obrigações contraidas após 1° de

julho de 1994; e

d) do último reajuste no caso de contratos de locação residen-

ciai.

4 4° O disposto neste artigo não se aplica:

a) às operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema

Financeiro da Habitação -- SFH, por instituições financeiras e demais

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem

assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo -OBRE e aos finan-

ciamentos habitacionais de entidades de previdência privada;

b) ás operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n° 857,

de 11 setembro de 1969, e o art. 6° da Lei n° 8.880, de 27 de maio de

1994.

6 5° O Poder Executivo poderá reduzir a periodicidade de que tra-

ta este artigo.

6 6° O devedor, nos contratos com prazo superior a um ano, poderá

amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor,

desde que o faça com o seu valor atualizado pela variação acumulada do

índice contratual ou do IPC-r até a data do pagamento.

7° Ná$ obrigações em Cruzeiros Reais, contraidas antes de 15 de

marco de 1994 e não convertidas em URV, o credor poderá exigir, de-

corrido um ano da conversão para o REAL, ou no seu vencimento final, se

anLerior, sua atualização na forma contratada, observadas as disposi-

ções desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos, também atualiza-

dos, eventualmente efetuados no período.

Capitulo V

Da Amortização da Divida Mobiliária Federal

Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortização da Divida Pública

Mobiliária Federal. com a finalidade de amortizar a divida mobiliária

interna do Tesouro Nacional, que será regulamentado pelo Poder Executi-

vo.

Art. 30. O Fundo, de natureza contábil, será constituido através

de vinculaçâo, mediante prévia e expressa autorização do Presidente da

República, a titulo de depósito:

a) de ações preferenciais sem direito de voto pertencentes à

União;

b) de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto, ex-

cedentes ao número necessário á manutenção, pela União Federal, do con-

trole acionário das empresas por ela controladas por disposição legal;

c) de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto das

empresas controladas pela União em que não haja disposição legal de-

terminando a manutenção desse controle; e

d) de ações ordinárias ou preferenciais com direito ou sem di-

reito a voto pertencentes á União, em que esta é minoritária.

Parágrafo único. O percentual das ações a ser depositado no Fun-

do será fixado em decreto do Poder Executivo.

: Art. 31. O Fundo será gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvi-

mento . Econômico e Social -- BNDES, que promoverá as alienações, median-

te delegação da União Federal, observado o disposto no art. 32 desta

Medida Provisória.

Parágrafo único. O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, po-

derá praticar, em nome e por conta da União Federal, todos os atos ne-

cessários à consecução da venda em bolsa, inclusive firmar os termos de

transferências das ações alienadas.

Art. 32. As ordens de alienação de ações serão expedidas medi-

ante Portaria Conjunta do Ministro da Fazenda e do Ministro-Chefe da

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da

República, que deverá conter o número, espécie e classe de ações a se-

rem alienadas.
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5 1° As despesas, encargos e emolumentos relasi,nados som d

alienação das ações, serão abatidas do produtu da alienação, devendo os

valores liquidos ser repassados p g lo gestor do Fundo 7esourr Nacio-

nal, juntamente com o demonstrativo da prestação de .:entgs.

5 2° o produto liquido das alienações devera ser utill-Ado, es-

pecificamente, na amortização de principal atualizado de divida publica

mobiliária interna do Tesouro Nacional e dos respectivos juros, devendo

o Ministério da Fazenda publicar •uadro resumi., no qual s notara a ,r:-

gem dos recursos e a divida quitada.

5 3 . Os demonstrativos de prestação de contas ielativas a cada

alienação de ações, na forma da presente Lei, serão enviados pelo des-

tor do Fundo ao Tribuna/ de Contas da União.

Art. 33. A amortização da divida mobiliaria Interna do Tesouro

Nacional, a que alude o art. 29, poderá, por acordo entra -is partes, se

dar mediante dação em pagamento de ações depositadas no Fundo, não se

aplicando à hipótese o disposto na Lei n . 8.666, de 21 de junho de

1993, com as alterações da Lei n . 8.883, de 28 de junho de 1994.

Art. 34. A ordem de dação em pagamento prevista no art. 33 será

expedida mediante Portaria Conjunta do Ministro da Fazenda e do

Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação

da Presidência da Republica, a qual estabelecerá o número, espécie e

classe das ações, bem assim os critérios de fixação do respectivo pre-

ço, levando em conta o valor em bolsa.

Art. 35. Ficam excluidas das disposições deste capitulo as em-

presas inc/uidas no Programa Nacional de Desestatizaçâo, de que trata a

Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990.

Capitulo VI

Das Disposições Tributarias

Art. 36. A partir de 1° de julho de 1994, ficara interrompida,

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a aplicação da Unidade Fiscal

de Referência -- UFIR, exclusivamente para efeito de atualização dos

tributos, contribuições federais e receitas patrimoniais, desde que os

respectivos créditos sejam pagos nos prazos originais previstos na le-

gislação.

5 1° No caso de tributos e contribuições apurados em declaração

de rendimentos, a interrupção da UFIR abrangera o periodo compreendido

entre a data de encerramento do pericdo de apuração e a data de venci-

mento.
5 2° Para os efeitos da interrupção de que trata o caput deste

artigo a reconversão para REAIS será efetuada com base no valor da UFIR

utilizada para a respectiva conversão.

5 3° Aos créditos tributários não pagos nos prazos previstos na

legislação tributaria aplica-se a atualização monetária pela variação

da UFIR, a partir do mês de ocorrência do fato gerador, ou, quando for

o caso, a partir do mês correspondente ao término do período de apura-

ção, nos termos da legislação pertinente, sem prejuizo da multa e de

acréscimos legais pertinentes.

5 4° Aos débitos para com o património Imobiliário da União não

pagos nos prazos previstos na legislação patrimonial, ou a diferença de

valor recolhido a menor, aplica-se a atualização monetária pela varia-

ção da UFIR entre o mês do vencimento, ou da ocorrência do fato gera-

dor, e o mês do efetivo pagamento, além da multa de que trata o art. 59

da Lei n° 8.3e4, de 30 de dezembro de 1991, e de acréscimos legais per-

tinentes.

.dualização monetaria pela variação da NFIR entre o mês subsequente ao

de competência e o mês do efetivo recolhimento, sem prejulzo da multa e

de gerescimos legais pertinentes.

5 ê° g disposto co caput deste artigo nau se aplica aos débitos

incluldos em parcelamento.

Ari.Si,,) ir:butos, ,ontr,luis1es e tutros debitos

para 'gr d Fazenda Nasicnal, pagos Indevidamente, dentro do prazo pre-

vist, no art. b;, a compensação ou restituição sera efetuada com base
na variação da uFTR calculada a parrir do mês seguinte ao do pagamento.

Art. 38. Nas situações de que tratam os 55 3°, 4° e 5° do artigo

36 desta Medida Provisoria, os juros de mora serão equivalentes, a par-

tir de 1° de julho de 1994, ao excedente da variação acumulada da Taxa

Referencial -- ra em relação a variação da UFIR no mesmo periodo.

n 1° Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no caput des-
te artigo poderão ser inferiores a taxa de juros estabelecida no art.
161, parágrafo 1°, da Lei n . 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 59

da Lei n . 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e no art. 3° da Lei n.

8.620, de 5 de janeiro de 1993.

5 2° O disposto no caput deste artigo não se aplica aos débitos

incluidos em parcelamento concedido anteriormente a data de entrada em

vigor desta Medida Provisória.

Art. 39. O imposto sobre rendimentos de que trata o art. 8° da

Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, pago na forma do art. 36 desta

Medida Provisória, será, para efeito de redução do imposto devido na

declaração de ajuste anual, convertido em quantidade de UFIR pelo valor

desta no mès em que os rendimentos forem recebidos.

Art. 40. O produto da arrecadação dos juros de mora de que trata

o art. 38, no que diz respeito aos tributos e contribuições, exceto as

contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, integra os recursos refe-

ridos nos arts. 3°, parágrafo único, 4° e 5°, 5 1°, da Lei n° 7.711, de

22 de dezembro de 1988, e no art. 69, da Lei n° 8.383, de 30 de de-

zembro de 1991, até o limite de juros previsto no art. 161, parágrafo

1°, da lei n . 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Arr. 41. A restituição do Imposto de renda da pessoa fisica,

apurada em declaração de rendimentos, será reconvertida em REAIS com

base no valor da UFIR no mês do recebimento.

Art. 42. As pessoas' juridicas farão levantamento de demonstra-

ções contábeis e financeiras extraordinárias, com vistas à adaptação

dos respectivos lançamentos aos preceitos desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto

neste artigo.

Art. 43. Fica extinta, a partir de 1° de setembro de 1994, a UFIR

diária de que trata a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 44. A correção monetária das unidades fiscais estaduais e

municipais será fe , ta pelos mesmos Indices e com a mesma periodicidade

com que será corrigida a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, de que

trata a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 45. As aliquotas previstas no art. 5° da Lei n° 8.033, de 12

de abril de 1990, ficam reduzidas para:

I - zero, nas hipoteses de que tratam os incisos I, III e IV; e

5 5° As contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, quando não 	 II - 150 iquinze por cento), nas hipóteses de que trata o Inciso

recolhidas nos prazos previstos na legislação especifica, aplica-se a
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Art.	 46. Os valores constantes ia . legislacão tributária,

expresscs	 .,sm re:erencial em m81P ilarii será:, 	 Pst."-ir fe l ' de

setembro de 1944, expressos eu referenciados em (ni,.

Parágrafo Union. Para efeito de aplicação dos :Imites previstos

na legislação tributaria federal, a ..onversão dos valores em Peais

para UFIR sera efetuada com base na UFIR vi gente no rés de referencia.

Art. 47. A partir de 1° de setembro de )994, a correção monetaria

das demonstrações financeiras sena efetuada com base na ”FIF.

Parágrafo único. o penado da correção Cera O ,empreendido entre

o ultimo balanço corri g ido e e primeiro da do mês se guinte Aquele em

que o balanço devera ser corrigido.

Art. 48. A partir de 1 . de setembro de 1994, a base de calculo do

Imposto de renda das pessoas jurldicas será convertida em quantidade de

UpIR, mediante a divisão do valor do lucro real, presumido ou

arbitrado, pelo valor da UFIR vigente no mês subsequente ao de

encerramento do penado-base de sua apuração.

5 1 . O disposto neste artigo aplica-se também à base de cálculo

do imposto de renda mensal determinada com base nas regras de

estimativa e à tributação dos demais resultados e ganhos de capital

(art. 17 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992).

5 2° Na hipótese de incorporação, fusão, cisão ou extinta° da

pessoa jurldica, no curso do perlodo base, a base de cálculo do imposto

será convertida em quantidade de UFIR, com base no valor desta vigente

no mês de encerramento do penedo-base.

Art. 49. O imposto de renda da pessoa jurídica será calculado

mediante a aplicação da allquota sobre a base de cálculo expressa em

(1FIR.

Art. 50. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro( Lei n.

7.089, de 15 de dezembro de 1988) as mesmas normas de conversão em UFIR

da base de :álculo e de pagamento estabelecidas por esta Medida

Provisória pua o imposto de renda das pessoas jurldicas.

Art. '1. O imposto de renda retido na fonte ou pago pelo

contribuinte relativo a fatos geradores ocorridos a partir de 1° de

setembro de 1994, moldaste sobre receitas computadas na base de

calculo do mposto de renda da pessoa jurldica será, para efeito de

compensação, convertido en quantidade de 1.1810, tomando por base o valor

desta no mês subsequente ao da retenção.

Paravafo único. O conversão em quantidade de UF(R prevista

neste artigo, aplica-se, também, aos incentivos fiscais de dedução do

imposto e de redução e isenção calculados com base no lucro da

exploração.

Art. 52. São dedu , ivels, na determinação do lucro real e da

base de calsulo da contribução social sobre o lucro, segundo o regime

de competêrila, as contrapartidas de variação monetária de obrigações,

Inclusive e tributos e contribuições, ainda que não pagos, e perdas

cambiais e monetárias na realização de créditos.

Art. 53. Os rendimento; das aplicações financeiras de renda fixa

e os ganho; líquidos nos mercados de renda variável continuam apurados

e tributabos na forma da legislação vigente, com as seguintes

alterações

1 - . partir de 1° de setembro de 1994 o valor aplicado e o

custo de aquisição serão convertidos em UFIR pelo valor desta no mês da

aplicação ou aquisição, e reconvertidos em Real pelo valor da UFIR do

mês do reigate ou da liquidação da ,peração,

II - o valor das aplicações financeiras e do custo dos ativos

extstentes em 'U de agosto de 1994, expresso em quantidade de UFIR,

:era reccnvertido en Real na forma prevista si alínea anterior.

5 1 . O disposto neste artigo aplica-se também aos rendimentos

auferidos no resgate de quotas de fundos e clubes de investimento,

excetuados os rendimentos do fundo de que trata o 5 4° do art. 21 da Lei

n . 8 .383, de 30 de dezembro de 1991.

5 São Isentos do imposto de renda os rendimentos auferidos

i,s reS7at ,s da quotas de fundos de investimento, de ritularldade de

landss cudo, recursos selam aplicados na aquisição de quotas de fundos

Se investimento.

O á° Fica mantido, em relação ao Fundo de Investimento em Quotas

de Fundos de Aplicação Financeira, o disposto no art. 22, inciso 1,

da Lei ri . 8.383, de 1991.

Art. 54.	 Constituem	 aplicações financeiras de renda fixa,

para os efeitos da legislação tributaria, as operações de

transferência de dividas realizadas com instituições financeiras e

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do

Brasil.

Parágrafo unico. Para os efeitos do art. 18 da Lei

Complementar n° 77, de 13 de julho de 1993, o cedente da divida é

titular da aplicação e beneficiário da liquidação da operação.

Art. 55. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a

partir de 1 . de setembro de 1994, os tributos e contribuições

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal serão convertidos em

quantidade de UFIR com base no valor desta no mês em que ocorrer o fato

gerador ou no mês em que se encerrar o perlodo de apuração.

5 1° Para efeito de pagamento, a reconversão para Real far-se-á

mediante a multiplicação da respectiva quantidade de UFIR pelo valor

desta vigente no mês do pagamento, observado o disposto no art. 36

desta Medida Provisória.

5 2 . A reconversão para Real, nos termos do parágrafo anterior,

aplica-se, inclusive, aos tributos e contribuições relativos a fatos

geradores anteriores a 1° de setembro de 1994, expressos em UFIR,

.iraria ou mensal, conforme a legislação de regência.

Art. 56. A partir da competência Setembro de 1994, as

contribuições sociais arrecadadas pelo INSS serão convertidas em UFIR

com base no valor desta no mês subsequente ao de competência.

Parágrafo único. Aplica-se ás contribuições de que trata este

artigo o disposto nos 55 /. e 2 . do artigo anterior.

Art. 57. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se

verifique a partir de 1° de agosto de 1994, o pagamento da contribuição

para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei

Complementar ri . 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o

Programa de Lntegracão Social e para O Programa de FOrMa00 do

Património do Servidor público (P1S/PASEP) deverá ser efetuado até o

áltimo dia útil do primeiro decéndio subsequente ao mês de ocorrência

dos fatos geradores.

Art. 58. Os arts. /O e 66, da Lei n . 8.383, de 1991, passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Art.10.

III - a quantia equivalente a Cem UFIR por dependente;
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"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido a maior de

tributes, contribuições federais, Inclusive providenciarias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação

ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte pudera efetuar a

compensação desse valor no recolhimento de importara:ia correspondente a

periodo subsequente.

9 1° A compensação GO podera ler ofetuada ,r.tre tribut,iz,

contribuições e receitas da mesma ospecie.

9 3° A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do

tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na

variação da UFA.

9 4° As Secretatias da Receita Federal e do Património da União e

o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS expedirão as instruções

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Art. 59. A prática de atos que configurem crimes contra a ordem

tributária (Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990), inclusive a falta

de emissão de notas fiscais nos termos da Lei n° 8.846, de 21 de

janeiro de 1994, acarretará à pessoa juridica infratora a perda, no a-

no-calendário correspondente, dos incentives e beneflcios de redução ou

isenção previstos na legislação tributaria.

Art. 60. A concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou

beneficio fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federa/ fica condicionada â comprovação pelo

contribuinte, pessoa fisica ou jurídica, da quitação de tributos e
contribuições federais.

Art. 61. A partir de 1° de setembro de 1994, os débitos de

qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de

contribuições arrecadadas pela União, constituldos ou não, cujos fatos

geradores ocorrerem até 31 de agosto de 1994, expressos em UF/R, serão

convertidos para Real com base no valor desta no mês do pagamento.

Art. 62. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda

Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União,

constituídos ou não, cujos fatos geradores ocorram a partir de 1° de

setembro de 1994, serão convertidos em quantidade de UFIR com base no

valor desta no mês da ocorrência do fato gerador e, reconvertidos para

Real mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta

vigente no mês do pagamento.

Parágrafo único. No caso das contribuições sociais arrecadadas

pelo INSS, a conversão dos débitos para UFIR terá por base o valor

desta no mês subseqüente ao de competência da contribuição.

Art. 63. No caso de parcelamento concedido administrativamente

até o dia 31 de agosto de 1994, o valor do débito ou da parcela a pagar

será determinado mediante a multiplicação da- 'respectiva quantidade de

UFIR pelo valor desta no mês do pagamento.

Art. 64. No caso de parcelamento concedido administrativamente a

partir de 1° de setembro de 1994, o valor do débito será consolidado

em UFIR, conforme a legislação aplicável, e reconvertido para Real

mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta vigente

no mês do pagamento.	
Capitulo VII

Disposições Especiais

Art. 65. O ingresso no Pais e a salda do Pais, de moeda nacional

e estrangeira serão processados exclusivamente através de transferência

bancária, cabendo ao estabelecimento bancário a perfeita identificação

do cliente ou do beneficiário.

O l' dxcetua- e do disposto no caput deste artigo o porte, em

espécie, dos valores)

1 , quanle on r-cla	 tte PS 10.0G0,60 (dez mil reais);

t, luinlo em moeda ostranieira, o equivalente a RS 10.000,00

,dez mil reais); ou

c) quando comprovada a sua entrada no Pals ou sua salda do Pais,

na forma prevista na regulamentação pertinente.

5 2° O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do

Presidente da Republica, regulamentará o disposto neste artigo, dis-

pondo, inclusive, sobre os limites e as condições de ingresso no Pais e

salda do Pais da moeda nacional.

3° A não observAncia do contido neste artigo, além das sanções

penais previstas na legislação especifica, e após o devido processo

legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites referidos no 9

1° deste artigo, em favor do Tesouro Nacional.

Art. 66. As instituições financeiras e as demais instituições

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que apresentem

insuficiência nos recolhimentos compulsórios ou efetuem saques a des-

coberto na Conta Reservas Bancárias, ficam sujeitas aos custos finan-

ceiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo das

cominações legais previstas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de de-

zembro de 1964.

Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderão, no míni-

mo, aos da linha de empréstimo de liquidez.

Art. 67. As multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, no

exercicio de sua competência legal, ás instituições financeiras e às

demais entidades por ele autorizadas a funcionar, bem assim aos

administradores dessas intituições e entidades, terão o valor máximo

de RO 100.000,00 (cem mil REAIS).

5 1° O disposto no caput deste artigo não se aplica às infrações

de natureza cambial.

9 2° O Conselho Monetário Nacional regulamentara a gradação das

multas a que se refere o caput deste artigo.

Art. 68. Os depósitos das instituições financeiras bancárias

mantidos no Banco Central do Brasil e contabilizados na conta "Reservas

Bancárias" são impenhoráveis e não responderão por qualquer tipo de

divida civil, comercial, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de

outra natureza, contralda por essas instituições ou quaisquer outras a

elas ligadas.

Parágrafo único. A impenhorabilidade de que trata o caput deste

artigo não se aplica aos débitos contratuais efetuados pelo Banco

Central do Brasil e aos decorrentes das relações das instituições

financeiras com o Banco Central do Brasil.

Art. 69. A partir de 10 de julho de 1994, fica vedada a emissão,

pagamento e compensação de cheque de valor superior a RB 100,00 (cem

REAIS), sem identificação do beneficiário.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional regulamentará o

disposto neste artigo.

Art. 70. A partir de 1° de julho de 1994, o reajuste e a revisão

dos preços públicos e das tarifas de serviços públicos lar-se-Ao:

I) conforme atos, normas e critérios a serem fixados pelo

Ministro da Fazenda; e

II) os reajustes serão anuais;
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5 1° O Podir Executivo poder& reduzir o prazo previsto no Inciso
II deste artigo.

$ 2° disposto neste art:qo aplica- .e. inclu,:ve. !LX4040 as
nivela das tarifas para o serviço público do energia elétrica, reajus-
tes e revistes de que trata • Lel n 0.411, de 4 de merco de 1993.

Art. 71. ficam suspensa*, pelo prazo de 180 :cento • oitenta:
dias, • contar de 30 do junho de 1994:

1 - a concemeao de avele • quaisquer outras garantias, para
qualquer fim. pelo Tesouro N80101181 OU em mm nome;

II - a aproe:KM da novo. projeto. • serem financiados no debito
do COFIEX, de que trata o Decreto n o 688, de 26 de novembro de 1992;

III - a abertura do créditos eapeciaie no Orçamento rural da
Unido;

IV - • colocacao, por parte dos órglkos autónomos. autarquias,
empresas pública.. sociedades de acenam* alota, fundações da Uniao e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Unido, de
qualquer titulo ou obriga:~ no exterior, exceto quando vinculado é
amortizado de principal corrigido de divida Interna ou externes

3 - • contratado, por perta dos órgãos • entidades mencionados
no inciso anterior, de novas operações de crédito interno ou externo,
exceto quando vinculada à amortização de principal corrigido de divida
interna ou externa ou referente • operações mercantis; •

VI n • conversas" em titulo* públicos federais de créditos oriun-
do* da Conta de basultados • Compensar -- C. objeto da Lei n' 8.631,
de 4 de março de 1993, com as alterações da Lei n 8.724, de 26 de ou-
tubro de 1993.

5 1 . O Poder Executivo poderá prorrogar o prazo de que trata o
oaput deste artigo.

11 2° Durante o prazo de que trata o oeput deste artigo, qualquer
pedido de credito adicional tupi:ementar ao Orçamento Geral da União
deverá ser previamente apreciado pela Junta de Conciliação Orçamentária
• Financeira de que trata o Decreto de 19 de março de 1993, para fins
do compatibillzecão com os recursos orem:Notários.

1 3° O disposto nos incisos I. IV e V deste artigo alo se aplica
ao banco Central do Brasil • ás instituições financeiras públicas fe-
derais.

5 4 . Em casos excepcionais, e desde que de acordo co. as metas de
mileeMi de moeda constantes desta Medida Provisória, o Presidente da
almilh . lca. por proposta do Ministro de fazenda, poderá afastar •
sus'	 . lo ...a que trata este artigo.

Art. 72. O art. l o da Lei no 8.392, de 30 da dezembro de 1991.
passa • vigorar com • seguinte redação:

'Art. 1 . t prorrogado até a data da ptomulgacao da lei comple-
mentar de que trata o art. 192 da Constituirão Federal o prazo • que se
refere o art. 1° cias Lola no 8.056, de 28 de junho de 1990, ri° 8.127, de
20 de dezembro de 1990 • n° 8.201, de 29 de junho de 1991, escuto no
que se refere ao disposto nas arte. 4 • . inciso I, 6' • 7 . , todos de Lei
n. 4.595, de 31 de dezembro de 1944..

Axt. 73. Ole arts. 4 . , 6. • 19 da Lei no 5.991, de 17 de ~ombro
de 19,3, passam a vigorar com as seguintes alterações:

XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa. medi-
ante auto-serviço, grande variedade de mercadoria., en especial produ-
to, alimanticioa em geral • produto* d* higiene • Itapema;

XIX - Armazém • emporio - estabelecimento que comercializa, no
atacado ou no varejo, orando variedade de mercadorias e, de modo espa-
cial, gen4ros alimenticlos e produtos de higiene e limpou;

XX - Loja de conveniéncia • 'drugstore . - estabelecimento que,
mediante auto-serviço ou aio, comercializa diversa* mercadoria., co.
antas* para aquela* de primeira necessidade, dentre ai quais alimentos
em geral, produtos de higiene e limpeza e apetrechos domesticoe, Po-
dendo funcionar em qualquer periodo do dia • da noite, inclusive no,
domingos • ..... doe";

'Art. 6' A dispensação de medicamentos é privativa de:
al !amacia;
1:1 drogaria;
c) posto de medicamento • unidade volante;
dl diegmennário de medicamento";
e) supermercado;
f) anatam e empório; •
g/ loja de conveniência • ,drugstore..
5 l' A dispensado de medicamentos em supermercado; armazéa •

empório; loja de conveniência e 'drugstore . é limitada ao fornecimento
de drogas • medicamentos anódinos que Mio dependem de receita medica.

5 2' Para atendimento exclusivo • seus usuários, os estabeleci-
mentos hoteleiros • similares poderio dispor de medicamento. anódino*,
que na* dependam de receita médica, observada • relata° elaborada pelo
órgão sanitário federal".

'Art. 19. Não dopenderao da assistência técnica • responsabili-
dade profissional o posto de medicamento', • unidade volante • o su-
permercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência • e
'drugstore'..

Art. 74. O art. 4 . da Lei no 7.862, da 10 de outubro da 1989,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4 . Os resultados positivos do banco Central do brasil,
apurados em seus balanços 84~8I8/18, **rio recolhidos ao Tesouro
Nacional. até o dia 10 do mês subsequente ao da apurado.

5 I" 08 recursos • que se .....e o caput deste artigo lura°
deetInados á amortizado da divida pública do Tesouro Nacional, devendo
ser amortizado, prioritariamente, o principal atualizado • os
respectivos juros de Divida Pública Mobiliária Federal interna de
responsabilidade do Tesouro Nacional em poder do banco Centrai do

5 2' Excepcionalmente os resultados positivos do segundo semestre
da 1994 'era° transferido' mensalmente ao Tesouro Nacional, até o dia
10 do mês subsequente ao da apuração.

5 3. Cu recursos transferidos ao Tesouro Nacional nos termo* do
parágrafo anterior sano utilizados, exclualvanente, para amortização
do principal atualizado • dos reapectivos encargo* da Divida Pública
Nobiliária federal interna de responsabilidade do Tesouro Nacional me
podeis do Moco Central do brasil.

4 . O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao remite:do
********* ao primeiro "amestre de 1994.°

Art. 75. O art. 17 da Lei n" 8.880, de 27 de 11110 de 1994, palma
a vigorar acrescido dos seguintes pa rrrrr foz renumerando-se os atuais
$55 2°. 30 paiAb4	 5":.



Brasilia, 25 de

Republica.

novembro de 1994; 173° da Independência e 106° da

1TAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

Ciro Ferreira Gomes
Marcelo Pimentel

Sérgio Cutolo dos Santos
Henrique Santillo
Beni Veras
Ramado Canhirn

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994
Abre aos Orçamentos da União, em
favor de Transferèncias a Esta-
dos, Distrito Federal e Municí-
pios e de Endargos Frevidenciá-
rios da Uniâo, crédito suplemen-
tar no valor de RE 13.048.955,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 84, Inciso IV, do Constituição, e da autorização contida n,
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"Art. 17

5 1° 	

5 2° Interrompida a apuração ou divulgação do IPC-r, caberá ao

Ministro da Fazenda fixá-lo com base nos indicadores disponíveis, ob-

servada precedência em relação àqueles apurados por instituições ofi-

ciais de pesquisa.

5 3° No caso do parágrafo anterior, o Ministro da Fazenda divul-

gará a metodologia adotada para a determinação do IFC-r".

Art. 76. O art. 36 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36 	

5 2° A justificação a que se refere o caput deste artigo for-se-â

perante a Secretaria de Politica Econômica do Ministério da Fazenda."

Art. 77. Os arts. 7°, 11, 20, 23, 42, 47 e 54 da Lei n° 8.884, de

11 de junho de 1994, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7°

XIX - elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sobre

seu funcionamento, na forma das deliberações, normas de procedimento e

organização de seus serviços internos, inclusive estabelecendo férias

coletivas do Colegiado e do Procurador-Geral, durante o qual não

correrão os prazos processuais nem aquele referido no 5 6° do art. 54,

desta Lei.

XXII - indicar o substituto eventual do Procurador Geral nos

casos de faltas, afastamento ou impedimento.

Art. 11.

5 3 0 Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento

do Procurador Geral, o Plenário indicará e o Presidente do CADE nomeará

o substituto eventual, dispensada a aprovação pelo Senado Federal,

fazendo ele jus à remuneração do cargo enquanto durar a substituição.

Art. 20. 	

5 3° A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é

presumida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por

cento) de mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo

CADE para setores específicos da economia.

Art. 23. 	

5 3° Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a

qualquer forma de concentração económica, seja através de fusão ou

incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o

controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário que

implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em 200

(vinte por cento) de um mercado relevante, on em que qualquer dos

participantes tenha registrado faturamento bruto anual no ultimo ba-

lanço equivalente a 100.000.000 (cem milhões) de UFIR, ou unidade de

valor superveniente.

Art. 78. Na aplicação do disposto no 5 20 do art. 29 da Lei n°

8.880, de 27 de maio de 1994, serão deduzidas as antecipações

concedidas a qualquer titulo no periodo compreendido entre a conversão

dos salários para URV e a data-base.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se

Imediatamente, independentemente de regulamentação.

Art. 79. Será aplicado ao salário dos trabalhadores co geral,

quando a conversão de seus salários em URU, tiver sido efetuada

mediante a utilização de URV diversa daquela do efetivo pagamento, o

maior dos valores resultantes da aplicação do disposto no art. 27,

sapal, e em seu 53°, da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994.

Capitulo VIII

Das Disposições Finais

Art. 80. Observado o disposto no art. 23, 9 3°, ficam revogadas

as Leis n° 5.601, de 26 de agosto de 1970, e n° 8.646, de 7 de abril de

1993, o inciso III do art. 2° da Lei n° 8.021, de 12 de abril de 1990, o

parágrafo único do artigo 10 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991,

acrescentado pelo art. 27 da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991, o

art. 16 da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991, o 5 5° do art. 2° da

Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a alínea "a" do art. 24 da Lei

n" 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 11 da Lei n° 8.631, de 4 de

março de 1993, o 5 1° do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de

1993, com a redação dada pelo art. 1° da Medida Provisória n° 563, de 28

de julho de 1994, o art. 11 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, o

art. 59 da Lei n° 8.884, de 11 de junho de 1"M, e demais disposições

em contrário.

Art. 81. Ficam convalidados os atos praticados com base nas

Medidas Provisórias n . s 542, 566, 596, 635 e 681, de 30 de junho de

1994, de 29 de julho de 1994, de 26 de agosto de 1994, de 27 de

setembro de 1994, e de 27 de outubro de 1994, respectivamente.

Art. 82. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua

publicação.

III - No caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito

público ou privado, bem como quaisquer associações de entidades ou

pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente,

com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresa-

rial, não sendo possivel utilizar-se o critério do valor do faturamento

bruto, a multa será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de

Unidades Fiscais de Referência	 UFIR, ou padrão superveniente.

Art. 42. Recebido o processo, o Presidente do CADE o distri-

buirá, mediante sorteio, ao Conselheiro-Relator, que abrirá vistas à

Procuradoria para manifestar-se no prazo de vinte dias.

Art. 47. O CADE fiscalizará o cumprimento de suas decisões.

Art. 54.
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art. 64, inciso I, alínea ”a" da L,./ n= 8.933, de 9 de novembro de
1994,

DECRETA:

Art. 14 Fica aberto ao Orçamcnto Fiscal da União (Le/
no 8.933, de 9 de novembro de 1994), em favor de Transferencias a Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de
R$ 10.151.193,00 (dez milhões, cento e cinqüenta e um mil, cento e no-
venta e três reais), para atender A programação indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 24 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União
(Ler. 04 8.933, de 9 de novembro de 1994), em favor de Encargos Previ-
denciãrios da União, crédito suplementar no valor de R$ 2.897.762,00
(dois milhões, oitocentos e noventa c sete mil, setecentos e sessenta e
dois reais), para atender 1 programação indicada no Anexo II deste De-
creto.

Art. 39 Os recursos necessãrios ao atendimento do disposto nos
artigos anteriores decorrerão da anulação parcial das dotações indica-
das no Anexo III deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 1994; 1734 da Independência e
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Beni Veras

22110110 0002201.122.02
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

19. 1055, de 25 de novembro de 1994 Encaminhamento ao CongreNso Nacional do texto da Medida
Provisória n" 726. de 25 de novembro de 1994.

19. 1.057, de 25 de n0,10111111-O de 1994. En,ammhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória tf 727, de 25 de novembro de 1994.

N. 1.058, de 25 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisórias' 728, de 25 de novembro de 1994.

N' 1.059, de 25 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória s' 729, de 25 de novembro de 1994.

01' 1.060, de 25 de novembro de 1994. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação
de operação de crédito externo entre a CELPE • Companhia Energética de Pemambuco e o ICrediUmstalt
for Wiedcraufbau - lOW, destinada ao financiamento, parcial, do Programa dc Abastecimento de Energia
Elétrica de Pernambuco.

N° 1.061, de 25 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do
Decreto de 22 de novembro de 1994, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Londrina S.A.. para
explorar serviço de radiodifusão sonora emenda média, na cidade de Londrina, Estado do Paraná".

Dl' 1.052, de 25 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do
Decreto de 22 de novembro de 1994, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Cultura de Joinville
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Joinville, Estado de
Santa Catarina".

N. 1.063, de 25 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante ' do
Decreto de 22 de novembro de 1994, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Rural de Moinha
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Altamira, Estado do
Pará".

N° 1.064, de 25 de novembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do
Decreto de 22 de novembro de 1994, que "Renova a concessão outorgada à Rádio a Voz D'Oeste Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso".

hr 1.065, de 25 de novembro de 1994. Encaminhémento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória a' 730, de 25 de novembro de 1994.

hl" 1.066, de 25 de novembro de (994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória s' 731. de 25 de novembro de 1994.

010102 0.2222240.100

IMPRENSA
NACIONAL

OfinIUS

4071í:11(4,;%
Cf.s'

#
laj

SAIBA
COMO

PUBLICAR NOS
JORNAIS OFICIAIS

No manual de normas técnicas você encontra exemplos
préticos de como preparar, corretamente, os originais para

publicação nos Jornais Oficiais e legislação pertinente.
SOLICITE JÁ SEU EXEMPLAR.,

‘05"@s11

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

MU Quadra (1 Lote MO C'aixa lbstal 30.000

(	 70o0-I-VM) rtiuilirz - DF

PEDIDOS POR FAX
(Divisão de Jornais)



Original com Defeito
0E8Pa W03 ingpo

DIÁRIO OFICIAL	 N? 223-A SÁBADO, 26 NOV 1994 

iNDICE DE NORMAS

PRESIMCIA DA REPUBLICA

17956	 SEÇÃO 1

LEGISLATIVO

11I SID12111 1971, !Mil 	  1.12	

.10SAGEN 1056, 25-1141 	

.MENSAGEM 051, 25-11-91 	

.146/1000 058, 25- -94 	 	

1.955
1.955
7.955

EXECUTIVO	
.MUSAGEM OH, 25'91 	
.4E4141E1 1060, 25-1 -94 	  11.955

.DECIM SEN IMRO, 25-11-94 	 	 .954	
.40009 961, 25-11 . 	 7.955

.110191 PIOU 0111 726, 25-11-91 	 	 .942	
.11101001 062, 25- -54 	 	 1.955

.XIDIDA P595030115729, 25-11- 	 	 .942	
.MENSAGEN 1 063, 25- • 	 	 7.955

.1611105 P509011105728, 25-11- 1 	 	 .943	
„MENSAGEM 01, 25- . 54 	 	 7.955

.MEDIDÁ PROVISMA 129, 25-11	 .40815045GEM 065, 25 . 11- 	 	 1.955

ARDIDA P0)050115 130, 25-11	
7..943

914	
.MEMSAGEM 066, 254111 	  17.955

JUDIDA PROVISORIA 731, 25-11-94 	 	 7.944

iNDICE POR ASSUNTO.

- ALTUICAO
ARTIGO 60 DA UI IR 8691 DE 12508/93

,161 ORDINÁRIA 1911, 25-11-94 LU 	  17.942

VALOR DO SALÁRIO MUNO
01 RR 802 R 1213 DE 24/06/91

ADIDA 5905010505 728, 25-1144 EXEC 	  17.943

ARTIGO 60 DA LU IR 8694 DE 12108/93
JEDIDA PROVISMA 130, 25-11-91 EXEC 	  0.941

ART/DO 60 DA LII IR 8694 31 12/36/93
ALTEMAO

.01 119195515 993!, 25-11-91 LEO 	  17.912

AL/010AD
ADIDA 000010 730, 15-11-94 90 0	   11.914

AUTORIMAO
CONTRATAM 68 952545620 05 096070 IMO AO TESOURO NACIONAL
7075103 0* DIVIDA EITEINA DRASILEIRA

1/1100
BRAZIL 010010 9010 - 810

ARDIDA PROVISUU 726, 25-11-91 500 	  17.942

- USE DR 15L00I0 DA 00111110100 - PESSOA 0110010
9500I50 DE 1801015650 SOCIAL - PIS

.1110101 01090010 70, 25-11-94 EXEC 	  1/.912

c
COULATAM DR URRAM 58 0085300 11000

PROPOSTA PÁRA AUTORIMAO
CELPE - 001909515 6555057025 Dl PERNAMBUCO
IREDITAISTALT FUI VIRDERAMAU 011

.1111000 1060, 0-11-14 PR 	  17.955

59U62I571010 05 653155570 05 065070 JUSTO AO TESOURO 0010104
0£000010
TITULOS DA DIVIDI BITERNA BRASILEIRA

ITAIPU
IRAM INVBSTMEIT BOMD - 810

ARDIDA P191130505 015, 25-11-94 EIED 	  17.942

- 0150170 111110011010
05005170 35 5191905505 SOCIAL 55 09050

9910010 DA IITEDUCAO REGIONAL
.LEI 055095505 5520, 15-0-91 LEO 	  11.911

- CREDITO SUPLEMENTAR
090555970135 01150
TRAISPEREXCIAS 5 ESTADOS, DISTRITO FEDERAL 55091100101

.0110010 SEI 108010, 25-11-94 MC 	  17.954

- 01101105 PARA 0000510 DAS OBRICACOES PARA 09050
96510 1550
SUMA 505115110 95000851
REGRAS E CODICOES 0 01010 30 8651

.810001 PROVISORIA 731, 0-11-91 IXEC 	  17.944

- DISPOSITIVOS DA 01 	 8149 DE 28101/94
1015 REMAO
LEI IR 8541 06 32052052
ARGISLACAO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DR QUALQUER RAREZA

JED/DA PROVISORIA 729, 25-11-94 MC 	  11.943

- 10011111011070
MEDIDA 00015010 IR 116 DR 25/11191
AMAM 1056, 25-/1-94 PR 	  17.955

XEDID 0000111 II /2/ DE 25/11/94
.101001 1057, 25 .11-94 PR 	  17.955

MEDD 00110115 IR 728 DE 25/11/94
ANUM 1051, 15-11-94 PR 	  17.955

HIDRA P10110111 IR 729 DE 15/11091
.11103501 1059, 25-11-91 PI 	  17.955

MU CIO 90 001051050
UPLORAM 00900I51
SERVIDO DR 10110011000 SUOU EM ONDA MEDIA

RA 10 0101I65
.11110001 1061, 25-11-91 PI 	  17.955

11105 050 00 598219050
UPLUACAO DOURCIAL
SMICO DE 100110010 SOIM EN MA MIA

L1 100007005 95 101802119 LIDA
.810 1031 1062, 0-11-91 PR 	  17.955

011011 CAO D COMISSO
UPLOIACAO COMERCIAL
SERMO DE RADIODIUM MORA EN MA MEDIA

RA 10 IML Dt 5271111A LUA
5159 1063, 25-11-91 65 	  11.955

UNOVACAO 95 00906035!
EXPLOIAM COMERCIAL
MUDO DE 10100000 SONORA EM ONDA MED/A

tADIO 50020051791105
.100021 10E4, 25-1141 PR 	  17.955

409095 1005030511 	
1/.955

MEDIDA 9101039505 11 UI 06 .29/05/94
1/.955

- EXPLORAM COMERCIAL
611101000170
9E6015050 35001655011
SERVIDO DE 051001000 SOOU EM ONDA 1010

RADIO DDIDRINA 0/1
AMAM 1051, 0 .11-94 PR 	  10.955

1105111110561120
REROVACAO 00 101190111
SERVIDO Dl UDIODIFUSIO SOMA EM ONDA MEDIA

RADIO MURA DR 0000110 MA
JENSAGEN 1062, 25-11-9491 	  17.955

11110511001170
IMMO DE 201000
SERVIDO Dl 890003090150308005 EM ONDA MEDIA

RADIO RUIAL 3555755065 LUA
.11511046EM 100, 2511-91 68 	  11.955

61001115111500
RENOVAM 05001050350
SERVIDO DE 1010DIPU050 SOOU 01 ONDA XEDIA

RADIO A 102 0850 00
.1000119 1064, 25-11-94 PR 	  17.955

LEGISLADÁO 00 IMPOSTO SOBRE A RIMA E PROVENTOS 36 80515055 NATUREZA
NOVA 8E35250
DISPOSITIVOS DÁ UI KR 8849 DR 28/01/94
LEI IR 8541 DE 0/12592

.5E9034 0000111 129, 25-11-94 EXEC 	  17.943

- LEI KR 8212 R 1217 DE 21/06/91
VALOR DO 02010 MIMO
017655050

JEDIDA FROVISUU 128, 25-11-91 EXEC 	  17.943

- LEI /R 8541 DR 23/12/91
NOVA REDACAO
DISPOS/TIVOS DA LBI 69 5549 DR 28/01/94
LEGULACAO DO IMPOSTO SOBRE A REKDA I PROVEITOS DE QUÁLQUBR NATUREZA

.4E3095 00110111 129, 15-11-94 EXEC 	  0.943

- MEDIDA P14110111 11 716 DE 25/11/94
11110011101111170

MIMAM 1056, 20-50-8495 	  11.955

- MEDIDA 000001 55 737 DE 25/11/94
14110011105170

.1110101 1057, 0-11-94 PR 	  17.955

- MEDIDA PIOVISORIA IR 128 DE 15/11/94
EXCAMINIANSITO

.16635186 1558, 25-11-0 Pt 	  0.955

- MEDIDA P5511 10111 II 711 D g 25/11/94
1110511112108I70

.11111001 100, 15-11-94 PI 	  11.955

- MEDIDA 920100111 55710 DE 15/11/94
DICIMINMEKTO

AMAM 1065, 21-01-91 P/ 	  17.955

- MEDIDA PROVISMA KR 731 DI 25/11/94
0101101105170

.MENSAGEN 1061, 25-1144 PI 	  17.955

• NOVA REDACAO
DISPOSITIVOS DA LU I/ 8819 DE 21/01/94
LEI MI 8511 Dl 23/12/91
LEGULACAO DO IMPOSTO SOIRE A IMA E PROVENTOS 05 40500055 KITUREZA

MEDIDA 000010 729, 25-11-0 EXEC 	  17.943

- 012016070 DÁ SEGURIDADE 001,41 DA UM
mono 00101011010

MINISTERID DA 1000100 REGIONAL
.LEI MIXARIA 8931, 25 .11-91 LBG 	  17.911

- IMANEM DA UM
100170 SUPUMENTAI
TRANSPERMIAS 59975000, DISTRITO IRDERAL 04095006103

.010010 155 500550, 25-11 .94 6080 	  17,954

.110110111 1066, 29-11-91 P



PASSAPORTE PARA
A LEGALIDADE

Situação Jurídica do
Estrangeiro no Brasil

O livro contém aquilo
que preceituam a Constitui-
ção Federal de 1988, leis, de-
cretos, portarias e outros ins-
trumentos legais sobre o as-
sunto, dispostos cronologica-
mente, de forma a permitir
ao estrangeiro informar-se ra-
pidamente sobre sua situa-
ção jurídica no País.

Importante, também, pa-
ra advogados, juízes, promo-
tores, juristas e demais inte-
ressados em ver legalizada a
situação daqueles que deixam
suas terras de origem em bus-
ca de novos horizontes, b
aqui se radicam, contribuindo
enormemente para o engran-
decimento do Brasil.

Preço: R$2,24

Não incluídas despesas com remessa.

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF

Originai com Defeitoguapa WOP Jeu!fin
N? 223-A SÁBADO, 26 NOV 1994

	
DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1
	

17957

• KM CUL
51511/11 AGIITÁRIO 116101ÁL
IMAS 11 ricIC.3 PC 1110110 I n INL
ntIiiiI0S PAU 115155A1 DÁS 0121CA n1 FA PARÁ O IN7

.AF21:1 FROUSOU4 1 11, 25 -1 1 -94 EP' 	 /1.941

• MIUÁ :P IStiGiÁ n Á( Enn IÁI - PIS
USE 16 CARMO BA P• 1111/7 010.0 • P6(54 1101•00,

MUDA iRaY15 ,21Á 15 7 . 25 . 11-94 UB, 	  1/.942

• Itn 1:01Á PÁRA ÁDt/lIAA,Án
,r inímo	 IS 051110 1/7/Un

. • /111 • ./aFÁNP11, trei0611 n Á DA 11110(
110.011171111 1 1	 - 111

.65;506 1:( n . 15 . 1t-s(	 .............

• EMES t nON:1043 IA /CISMO II UAI
11111 1111
S15118 VIFTA116 14,11101
11111/1111	 M15, t , ' "(ANA, (A 10(.4 • íiti

J11I1DA FE(715/11Á UI, 25-7144 111 ,	*7 144

• Ia/UNO DC 1',114755A0
616.1111171601119
FIPWWAO COMAM.
5110100 DE UDIOD11111.7 5nr i, Ft (.1I7

SADIO 1.43R1NA SIA
.1111SÁG21 11(1, 25 11 • 74 /5	 17 70'

EVAII113 n 12107
FIFLOUCÁO neinIA1
SeiVIED DA /U1411750 1 7 6 . 14 IA OU Á liii

RÁDIO IDLTVAA IA O/117111F /TM
•121545/ IAIO, 25-11 . 11 VR 	  17 (5(

EVA/111A111110
EAPI0LICAD MIM=
MAIO Dt lÁDIODIF1 .' 177 1011 1 51 111 OICA A(OIA

RÁDIO RAUL DA ATUIU MÁ
1111174111 166), 251111 FR 	

IVAN11310.110
PIPINACÁO 601111CIAL
SARAM H DA1011111410 MU AI DADA

11910 A PB/ 9 OFR% LUA
.11F1SAC1 1101, 25-11-94 PR 	  11.955

- SOMO Dl 11)10DIPOSÁO SOIM II ONDA MEDIA
IlUil11202110
ISROVACAO DA 101015110
UPLORMA n 601120111,

UNO 1011111 SIA
•119511111 1061, 25-11 . 91 PI 	  11.955

1111111/1112111
561101100 DE 641015110
EIPLDIÁCAO COIMA/

tINIa JO117.12,7 Ot 10tABILLI LIDA
ACUME 1962, 25-11-91 PI 	  17.955

116111112111170
MUCO DE AMIMO
EIPLAUCAD 101110I50

RADIO IML DE 111/1111
.111115/011 1153, 25-11 . 91 IA 	  1/.955

sitainsimo
MOUCO DE COICS/510
UPLOUCAO 601185E111.

51110 A BOA D'OVET1 LIDA
.118150I1 1164, 15-1141 Plt 	  1/.955

• 0151112 A011tÁt10 1141011Á1
PLEXO ITU
ItCLIS A COADICOU At UISSIO CO RUI
6111C1105 PALA amasso DAS MUNIS PAIA O IIÁL

•1111:11DA PlOY15011A /11, 13 . 114( !ICC 	  1/.94(

• TIMOS DA DIVIDA t21161A ILISILUL1
11.110I121,CAO
COMUM Dl PACINOTO DE CIB110 11.0110 10 1151110 NACIONAL

TAIPA
IAM/ 1111111e111 10111 - BID

.1122i1D1 110115011A 116, 25-11-I4 IDAC 	 	 1.94/

• 11ÁNS/USICIAS A asYswS, DISISITO IDEM e solemos
esmeros DA SUO
15111110 6111.216”172

•DEOU10 SEX MIO, 25 . 1144 MC 	  11.95(

Senhores Usuários
Fiquem atentos para o novo fax da DIJOF - Divisão de Jornais Oficiais:

(061) 313-9540
IMPRENSA NACIONAL

Sua Editora Oficial

• VÁL01 OD SALMO MIMO
ÁLTtial0
LCI IA 1212 51010 Dl 24091

.71501171 F101150lIA 121, 25 . 11-34 118,



17958	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL NV 223-A SABADO, 26 NOV 1994

fifi Eae ato-
utt44 eot 01944 fui. ddita.I
de 404 frade" ca Tão- 99

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3 

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção lneditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da Repablica ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

S'IG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313-9819 ou tom	 3-9820 (Disi,ão de Jornal. tifiii3i,1
Telex: (04t)1356 DIMN BR — CGC Mf n 00394494,0o16-12
Fax: (061) 313-9540
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Você vai saber em qual DIÁRIO poderá
encontrar a matéria de seu interesse!

Diário da Justiça
SEÇÃO 1 - Cód. 004
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Superiores do Poder Judiciário, do
Ministério Público da União e do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

SEÇÃO 2 - Cód. 005
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3 - Cód. 006
Órgão destinado à publicação dos atos do
Tribunal Regional do Trabalho (10 a Região),
Tribunal Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Marítimo, Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção DF.

Diário Oficial
SEÇÃO 1 - Cód. 001
Órgão oficial destinado à
publicação de Leis, Decretos,
Resoluções, Instruções
Normativas, Portarias e outros
atos normativos de interesse
geral;

SEÇÃO 2 - Cód. 002
Órgão oficial destinado à
publicação de atos de interesse
dos servidores da Administração
Pública Federal.

SEÇÃO 3- Cód. 003
Órgão oficial destinado à
publicação de Contratos,
Editais, Avisos e Ineditoriais.
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